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1 
Prefeitura Municipal de Piraí do Norte/BA 

CNPJ n. 13.071.220/0001-58 
Praça Santo Antônio, 482, Centro, CEP – 456436-000, Piraí do Norte/BA 

  

PORTARIA n.º 022/2025 

 

Dispõe sobre a REVOGAÇÃO  

dos atos administrativos 

realizados no período 

compreendido entre 06 de ju lho 

de 2024 à 31 de dezembro de 

2024, no âmbito da 

municipalidade, em conformidade 

com a Lei Eleitoral;  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO NORTE/BA , no uso de 

suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art.  105, 

IX e art. 106, I I, considerando a necessidade de adequação do 

quadro de servidores municipais, assim como a contenção de 

gastos ao erário municipal  RESOLVE:   

Art. 1º. Revogar os atos administrat ivos, os quais autorizaram a 

concessão de Licenças–Prêmios e demais vantagens a servidores 

municipais, no período compreendido entre 06 de julho de 2024 e 

31 de dezembro de 2024, em conformidade com a Lei Eleitoral (Lei 

Federal n. 9.504/97); 

Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação .  

Art. 3º.  Revoga-se a Portaria 021/2025, bem como as demais 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO NORTE, EM 

16 DE JANEIRO DE 2025 

 

 

HELITON FABIANO TAVARES DA SILVA PEREIRA  

Prefeito em exercício  
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